
Empregada transexual não reconhecida por nome social
será indenizada

A 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou uma empresa de teleatendimento a indenizar em R$10 mil uma
empregada transexual por conduta discriminatória.

Para o colegiado, situações como não ser reconhecida pelo nome social e
restrição ao uso do banheiro feminino caracterizam transfobia por parte
da empresa.

Segundo o processo, a empregada foi admitida em maio de 2021 como
operadora de telemarketing. Ela afirma que nunca teve seu nome social
respeitado pela empresa, mesmo com todos sabendo que ela era uma
mulher transexual.

Sofrendo com os preconceitos, ela disse que chegou a procurar a direção
para relatar as condutas discriminatórias, sendo bem recebida. Poucos
dias depois, todavia, foi demitida.

Em agosto de 2023, a primeira instância condenou a empresa a indenizar
a trabalhadora em R$ 10 mil por conduta de transfobia no ambiente de
trabalho e dispensa discriminatória. Em sequência, a sentença foi
confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA).
Diante da decisão, a empresa recorreu ao TST.

‘Ambiente saudável’

No recurso, a empresa declarou que sempre procedeu de maneira correta ao propiciar um ambiente de trabalho saudável e
inclusivo para todos.

E acrescentou que, apesar de a empregada ter apresentado, na contratação, documentos pessoais com nome de batismo e
ter sua certidão de nascimento expedida após o fim do contrato, sempre esteve aberta a lhe dar o tratamento requerido, ou
seja, o nome social.

Ainda no recurso, a empresa observou que a empregada prestava serviços em uma instituição bancária, com rígidas regras
de segurança e informação.

Por isso, o nome social apenas poderia ser incluído em tais documentos caso ela fizesse a mudança do seu nome em
registro. A empregadora lembrou que o nome social da empregada fazia parte dos canais internos da empresa e no crachá
utilizado por ela.

Quanto ao uso do banheiro, a empresa informou que estes eram utilizados conforme a identidade de gênero, sem qualquer
restrição. A empresa também rechaçou a alegação de demissão discriminatória, disse que nada foi provado e que a
companhia sempre prezou pela diversidade.

Violação grave de direitos

Ao analisar o caso, a 2ª Turma do TST considerou correta a condenação da empresa ao pagamento de indenização por
danos morais.

Segunda a relatora do processo, ministra Maria Helena Mallmann, os fatos narrados evidenciaram violação grave aos
direitos da empregada, gerando angústia e constrangimento incompatíveis com o dever de respeito à dignidade humana.

De acordo com a ministra, assim como órgãos públicos, empresas privadas devem respeitar o nome social dos
funcionários e dos clientes. “O nome social é a forma pela qual a pessoa trans se identifica e quer ser reconhecida
socialmente nas diferentes instituições”, observou Mallmann.
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Desrespeito ao nome social e veto a uso de banheiro

caracterizam transfobia, diz TST
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A ministra observou que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADO 26 e do MI 4.733, reconheceu a transfobia
como espécie de racismo, vedando práticas discriminatórias contra pessoas transgênero. “A recusa em utilizar o nome
social configura afronta à dignidade humana e gera danos morais”, frisou a relatora.

Por fim, quanto à restrição ao uso do banheiro feminino, a ministra ressaltou que o direito ao uso do banheiro condizente
com a identidade de gênero resulta da proteção à igualdade e à dignidade, sendo a restrição a esse direito uma forma de
discriminação direta.

“Promover a diversidade de gênero é um passo essencial para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva”,
concluiu a relatora. Com informações da assessoria de imprensa do TST. 
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